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PORTARIA Nº 059/2013 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACI, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

 
 

R E S O L V E : 

 
 

 
 

Conceder 02 (duas) diárias, no valor de 390,00, 
cada uma, a favor do chefe de gabinete, Ari Osvaldo Soares Faria, para 

deslocamento de Guaraci a Curitiba – PR, para levar paciente para 
tratamento médico no Hospital Pequeno Príncipe e visita a Assembléia 

Legislativa nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2013. 
 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Guaraci, Estado do Paraná, 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2013. 

 
 

 
 

 
 

 
JAMIS AMADEU 

PREFEITO MUNICIPAL 


